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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO P0 023/2022, QUE FAZEM ENTRE 51 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO - MA, ATRAVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 8 F DE 

MEIO CONSI RU TORA ME 

Fr"ç'rtura Municipaí De Governador Edison Ioho por intermedio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua Jogo Luis, 802, Centro, Governador Fdson 

Lobo/MA, inscrito no CNPJ sob o n2 13.877.696/000180, neste ato representado pelo 

secretário, Sr. Jonas dos Santos Cirilo, portador da Carteira de Identidade N 

03056/6320165, CPF P0 030.361,633-44 residente e domiciliado na Rua da Torre, 5/N, Vila 

Eurico, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O F DE MO CONSTRUTORA 

ME, inscrita no CNPJ ng 13.cS.324/000111, localizada na Rua Santa Teresa n2 450, Centro, 

(EP: 65928-O0 , Governado; Edison Lobo MA, neste ato representado por seu 

representante iegal, o Sr. BRUNO FERREM DE MELO, portador da Carteira de identidade 

i2  0262171320032. do CPF n 039.32/ 1631/, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo n° 023/2022 e em observància as 

disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho ie 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP n 

S, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nQ 

134/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

11. O objeto do presente instrumento e 

1.1.1. Registro de preços para contxataç.o de empresa para fornecimento de 

materiais de construção., elétricos e hidruIlcos em geral, objetivando atender as 

necessidades da prefeitura municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 

conforme especificações e quant3tativos estabelecidos rio Termo de Referência, 

anexo do Edital. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

21, Fica atterada a Cláusula Sexta— Da vgéncia do Contrato; ficando sua vigência 

prorrogada por mais 6 (es) meses dias, nos termos do Art. 57 da lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCIIRA - DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se o presente Termo Aditivo em virtude da necessidade de continuidade do 

fornecimento de materiais, elétricos e hidráulicos em geral com o objetivo de atender as 

necessidades, do município de Governador Edison Lobk/MÁ 

4. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

41. Ficam mantidas as demais dausutas e condições do contrato originário, naquilo que 

não contraneri o presente termo aditivo. 

5. CLAUSULA SÉTIMA - PU8UCAÇÃO 

S.1. Incumbórã a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parigrafo 

úr.co•»  da Lei flQ  8.666, de 1993 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aLítjvo vai eletronicamente 

pelos ccntraentes, depois de tido e achado em ordem, e por doas testemunhas. 
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